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Resumo 

 

Silveira, A F. O papel dos conselhos consultivos de unidades de conservação de 

proteção integral na conservação da biodiversidade. 2023. Dissertação (Mestrado 

em Biologia Comparada) - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2023. 

 

A biologia da conservação é uma ciência multidisciplinar que busca compreender, 

proteger e perpetuar a diversidade biológica. A criação de áreas protegidas é 

considerada como uma das principais estratégias para a conservação de comunidades 

biológicas. Nesse sentido, é necessário que haja uma constante observação e avaliação 

dos mecanismos de gestão dessas áreas. Um desses mecanismos é o estabelecimento 

de conselhos gestores, que visam aproximar da tomada de decisões todos os agentes 

sociais que possam estar relacionados com a conservação da área e que serão afetados 

direta ou indiretamente pelas decisões sobre ela. Nas estações ecológicas, categoria 

bastante restritiva de unidade de conservação, os conselhos podem representar o único 

espaço para debate das assimetrias relativas à unidade. A partir deste cenário, este 

trabalho buscou avaliar a situação da participação social nos conselhos consultivos 

das Estações Ecológicas (EEC) sob administração estadual em São Paulo. Foram 

avaliadas as normativas referentes às diretrizes de criação e manutenção dos conselhos 

em âmbito federal e estadual. A composição destes conselhos também foi avaliada a 

fim de compreender os parâmetros de representatividade para além da paridade entre 

órgãos públicos e sociedade civil. A partir disto, foi desenvolvido um questionário 

apresentado aos conselheiros das EEC a fim de compreender a participação e outros 

parâmetros da boa governança. O questionário foi validado semanticamente e 

estatisticamente. Por fim, foram realizadas entrevistas com os gestores buscando 

compreender suas visões em relação aos conselhos e à participação social na gestão 

ambiental. Os conselhos dessas EEC são majoritariamente compostos por entidades 

governamentais e do terceiro setor, além disso, os principais interesses associados aos 

representantes são os interesses ambientais e sociais, seguido dos interesses relativos 

à agricultura. Os gestores avaliam a participação nos conselhos como boa, apesar de 

considerarem que ainda poderia existir melhora. No geral, todos os gestores 

entrevistados têm uma boa impressão sobre a necessidade e função dos conselhos 

gestores e avaliam a participação social nas EEC como essencial. Também se destacou 

a função de articulação que o gestor muitas vezes precisa utilizar a fim de proporcionar 

a melhor gestão da área, e a compreensão do pertencimento dos atores sociais como 

essencial para a governança das áreas protegidas. Concluiu-se que os temas tratados 

nas normativas estudadas garantem um funcionamento das EEC e de seus conselhos, 

no entanto, existem lacunas que podem levar a um processo de flexibilização muito 

ampliado, gerando assimetrias, especialmente no que diz respeito ao monitoramento 

e avaliação das ações dos conselhos e à representatividade efetiva das instituições 

membro. Além disso, o questionário elaborado e validado tem seu uso recomendado 

em outros conselhos, a fim de indicar se princípios de boa governança estão sendo 
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respeitados. Por fim, foi possível concluir que os gestores têm uma valoração muito 

positiva da participação social nas UC, reconhecendo a importância dos conselhos 

para aumentar a conservação da biodiversidade e do ambiente, por meio do 

engajamento e pertencimento da sociedade civil. Para isso, os gestores ainda 

visualizam uma lacuna a ser melhorada quanto ao entendimento dos conselheiros 

sobre seu papel na articulação dos objetivos das EEC. Ao longo de todo trabalho é 

discutido como os princípios de boa governança devem ser buscados pelas unidades 

de conservação. Ao final, duas abordagens que possibilitam uma busca efetiva pela 

prática da governança são recomendadas: a cogestão adaptativa e a conservação 

colaborativa. 

 

Palavras-chave: Governança. Conselhos Gestores. Estação Ecológica. Áreas 

Protegidas. São Paulo. 
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Apresentação 

 Pode-se dizer que o processo para o desenvolvimento desta pesquisa se iniciou há 

vários anos atrás, pois percorreu toda minha trajetória como bióloga. Durante a graduação 

possuía um olhar para as áreas protegidas de materialização da própria biologia. Dessa 

forma, ainda na iniciação científica me aproximei do tema e estudei o campo da Biologia 

da Conservação, mais especificamente atrelada à conservação de mamíferos, suas 

variáveis de ocorrência e a ecologia das espécies. Durante o período de graduação 

também realizei um voluntariado em Parque Nacional, que ampliou minhas perspectivas 

sobre gestão de unidades de conservação. 

Quando iniciei na pesquisa para obtenção do título de licenciada, me voltei para a 

temática da Educação Ambiental, especialmente àquela atrelada a Parques Nacionais. A 

conclusão desta monografia foi de que os parques poderiam ser espaços de replicação 

para a educação ambiental num sentido muito mais amplo do que aquele que era colocado 

em seus planos de manejo e que, a partir da Educação Ambiental no processo de Gestão, 

os conselhos destas UC poderiam ser possíveis ambientes educativos, especialmente por 

meio de capacitações.  

Assim, meu interesse nos conselhos gestores de UC se inicia com o viés educativo, 

buscando compreender como os conceitos em Biologia da Conservação poderiam estar 

presentes nestes espaços e, sobretudo, em capacitações. Já dentro do processo de 

mestrado, o projeto foi se moldando e delineando a partir dos referenciais que tive 

contato. Tendo como hipótese que as capacitações poderiam atrelar mais as decisões 

tomadas à conservação da biodiversidade, comecei a explorar mais do processo de tomada 

de decisão nos conselhos e me deparei com os princípios da boa governança. A partir daí, 

me aproximei de temáticas mais relacionadas às ciências sociais e a questão da 

participação e da governança se amplificaram progressivamente na estrutura do projeto, 

até culminar nesta dissertação. 

 

1. Introdução 

1.1.  Contextualização 

A Biologia da Conservação é uma ciência relativamente nova, emergente da 

década de 1980, caracterizada por ser uma disciplina orientada pela crise a qual a 

diversidade biológica vem enfrentando (Soulé, 1985) e focada em compreender, proteger 

e perpetuar a diversidade biológica (Meine, 2010). Essa ciência possui uma estrutura 
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multidisciplinar, não somente dentro dos campos das Ciências Biológicas, como também 

em relação às Ciências Sociais e de gerenciamento (Kareiva; Marvier, 2012; Meine, 2010; 

Soulé, 1985). Seus dois objetivos principais são: entender os efeitos das atividades 

humanas nos ecossistemas (no nível de populações, espécies e comunidades) e 

desenvolver abordagens práticas para prevenir a extinção das espécies e, se possível, 

reintegrá-las aos seus ecossistemas funcionais (Primack; Rodrigues, 2001). 

Biodiversidade, ou diversidade biológica, é o conceito central na disciplina da 

Biologia da Conservação (Santos, 2008). O termo “diversidade biológica” foi citado pela 

primeira vez em 1968, por Raymond F. Dasmann (1919-2002) no livro A Different Kind 

of Country, porém só foi incorporado à literatura científica depois de seu uso por Thomas 

Lovejoy, em 1980, no prefácio da coletânea Conservation Biology: An Evolutionary-

Ecological Perspective (org. Soulé e Wilcox), ao argumentar que a redução da 

diversidade biológica era a questão mais fundamental do momento (Oliveira, 2015). A 

contração “biodiversidade” foi idealizada por Walter G. Rosen, em 1985, no 

planejamento de um fórum sobre diversidade biológica, cujo nome foi National Forum 

on BioDiversity. O evento ocorreu nos Estados Unidos, em 1986, e a partir da publicação 

do livro, em 1988, organizado por Edward O. Wilson (1929-2021), que trazia os 

resultados do evento, houve grande apropriação científica do termo (Oliveira, 2015). A 

definição de “diversidade biológica” está descrita no documento da Convenção sobre 

Diversidade Biológica (CDB), assinado durante a Conferência Rio 92, em seu artigo 2º 

como: 

A variabilidade entre organismos vivos de qualquer origem incluindo, 

entre outros, ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 

aquáticos, e os complexos ecológicos de que fazem parte; isto inclui a 

diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas (Brasil, 

CDB, 2000b).  

 

A diversidade dentro de espécies é também chamada de diversidade genética, 

representa toda a variação individual de cada organismo de cada espécie, tanto dentro de 

uma população como entre populações; a diversidade entre espécies diz respeito à 

variedade de espécies existentes em determinada localidade; e a diversidade de 

ecossistemas está relacionada às diferenças entre conjuntos de comunidades e paisagens 

em que essas comunidades vivem (Primack; Rodrigues, 2001; Santos, 2008). 
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A partir da percepção da crise ambiental (e social, segundo alguns autores), certos 

setores da sociedade se reuniram para debater as possíveis consequências do ritmo da 

intervenção humana na natureza, culminando na emergência do movimento ambientalista 

na década de 1960 (Wick, 2014). Segundo a autora, em um primeiro momento, o 

movimento olhou para a questão ambiental desvinculada da social e tratou as possíveis 

soluções para a crise por uma ótica preservacionista, que valorizava a dimensão ecológica 

em detrimento da dimensão social. Quando a preocupação em articular demandas sociais 

às ambientais aumentou, o chamado socioambientalismo, o viés para as soluções da crise 

passou a ser conservacionista, prevendo a participação humana na proteção ambiental 

(Wick, 2014). 

A disputa conceitual sobre os objetivos da conservação da biodiversidade 

permanece atual. Para alguns autores, um dos modos mais eficazes para preservação da 

biodiversidade em larga escala é a conservação de comunidades biológicas inteiras, 

principalmente por meio do estabelecimento de áreas protegidas (Brooks, 2010; Primack; 

Rodrigues, 2001). Nesse panorama é que foram criados os primeiros Parques Nacionais 

no mundo, tendo como marco representativo a criação do Parque Nacional de 

Yellowstone, em 1870, nos Estados Unidos (Santos, 2008). 

As áreas protegidas e conservadas são áreas delimitadas em função de seus 

atributos naturais e com objetivos que incluem a conservação da biodiversidade e dos 

serviços ecossistêmicos atribuídos a elas (Machado, Costa, Vilani, 2012; Wick, 2014; 

Maretti et al., 2023). De acordo com a União Internacional para a Conservação da 

Natureza (IUCN, em inglês), uma área protegida “é um espaço geográfico claramente 

definido, reconhecido, dedicado e gerido, por meios legais ou outros meios eficazes, para 

alcançar a conservação da natureza em longo prazo, associados com os serviços dos 

ecossistemas e valores culturais” (Dudley, 2008). No Brasil, podem ser classificadas entre 

quatro tipos: unidades de conservação (UC), áreas de preservação permanente (APP), 

reservas legais (RL) e áreas demarcadas como territórios indígenas ou remanescentes de 

quilombos (Brasil, 2006). Entretanto, internacionalmente, o que se refere com a expressão 

“áreas protegidas” é o equivalente à definição brasileira para “unidades de conservação” 

(Machado, Costa, Vilani, 2012). 

As UC são regulamentadas nacionalmente pela Lei Federal nº 9.985, de 18 de 

julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) e 
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estabeleceu os critérios e normas para criação, implantação e gestão das UC. Segundo 

essa lei, o SNUC é constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, 

estaduais e municipais, sendo divididas em dois grupos: as de Proteção Integral (UCPI) e 

as de Uso Sustentável (UCUS). As UCPI têm como objetivo básico a proteção da natureza 

com o uso de seus recursos apenas de forma indireta, enquanto as UCUS objetivam 

compatibilizar a conservação da natureza e o uso sustentável de parte de seus recursos 

(Brasil, 2000a). O grupo das UCPI, foco deste trabalho, é composto por cinco categorias 

que diferem entre si nos objetivos e normas de uso e acesso, são elas: Estação Ecológica 

(EEC), Reserva Biológica (REBIO), Parque Nacional (PARNA), Monumento Natural 

(MONA) e Refúgio de Vida Silvestre (RVS). A criação de UC se dá por ato do Poder 

Público e deve ser precedida por estudos técnicos, que indiquem a importância da 

localidade para preservação ambiental, e consulta pública, com exceção das EEC e 

REBIO, cuja consulta pública não é obrigatória (Brasil, 2000a). 

As áreas protegidas e conservadas, no caso do enfoque deste trabalho as UC, são 

sistemas dinâmicos e regidos por interações entre as dimensões ecológica, sociocultural, 

econômica e de gestão (Marinelli, 2016). Na interrelação entre essas dimensões e os 

múltiplos atores sociais relacionados às UC, estes espaços podem ser lidos como sistemas 

socioecológicos complexos. Os sistemas socioecológicos podem ser compreendidos 

como territórios onde as dimensões sociais e ecológicas interagem no tempo e no espaço, 

em meio a um jogo de atores, de forma constantemente interdependente (Marinelli, 2016; 

Seixas; Vieira; Medeiros, 2020). As interações entre esses elementos são dinâmicas e 

apresentam condições de imprevisibilidade e incerteza, categorizando-se como sistemas 

complexos (Marinelli, 2016). Assim, arranjos flexíveis são necessários para o 

desenvolvimento de instituições, regras e incentivos que influenciem os resultados da 

gestão das UC (Plummer; Armitage; Loë, 2013; Marinelli, 2016). 

 

1.2. Governança ambiental 

 O conceito de governança circunda todo o trabalho desta dissertação, por isso, faz-

se necessário destacar suas nuances. Este conceito se insere no marco referencial de um 

novo paradigma político, na década de 1990, incorporando novos atores sociais na ação 

pública estatal (Gohn, 2011).  

 A governança em áreas protegidas é uma das determinantes para o sucesso destas 

áreas, em geral envolve: o planejamento, a organização e controle, a obtenção e 
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tratamento de informações que subsidiem a tomada de decisões; mas também, é de muita 

importância a compreensão das relações de poder e responsabilização entre os envolvidos 

por essa tomada de decisão (Marinelli, 2016). Para a União Internacional para a 

Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais (IUCN, em inglês), o conceito de 

governança pode ser definido como “as interações entre estruturas, processos e tradições 

que determinam como o poder e as responsabilidades são exercidos, como as decisões 

são tomadas e como cidadãos ou outros interessados diretos manifestam sua opinião” 

(Graham; Amos; Plumptre, 2003; Borrini-Feyerabend et al., 2017), de forma que a 

governança seja vista como um processo não estático, passível de alteração ao longo do 

tempo conforme as alterações em seus parâmetros, “os papéis dos atores, os instrumentos 

e os poderes à sua disposição, e os níveis de tomada de decisões em que se envolvem” 

(Borrini-Feyerabend et al., 2017). 

 A principal função da governança de áreas protegidas é criar e manter as condições 

necessárias para a gestão efetiva (Marinelli, 2016). O conceito de gestão está intimamente 

relacionado à governança (Borrini-Feyerabend et al., 2017) e consiste na organização do 

que será feito para que a área protegida alcance seus objetivos, nos meios e ações para 

que isso aconteça (Marinelli, 2016; Borrini-Feyerabend et al., 2017). A gestão é 

considerada em relação às questões mais técnicas e administrativas, enquanto a 

governança se relaciona mais com a participação dos atores sociais e a tomada de decisão 

(Maretti et al., 2023). 

 Para que um sistema de áreas protegidas funcione melhor para a conservação e 

para as pessoas é necessário que a governança esteja em constante avaliação (Borrini-

Feyerabend et al., 2017), sendo um processo contínuo e flexível. Para isso, é importante 

considerar o tipo de governança estabelecida. A IUCN reconhece quatro tipos: 1. a 

governança promovida pelo próprio governo, em vários níveis e, possivelmente, 

combinando várias instituições (como no caso brasileiro, a governança de UC por meio 

do Ministério do Meio Ambiente (MMA) e Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade (ICMBio) na esfera federal e pelos órgãos estaduais e municipais de meio 

ambiente); 2. a governança compartilhada, por parte de diversos detentores de direitos e 

interessados diretos, juntos (como no caso dos conselhos gestores de UC); 3. a governança 

privada, por indivíduos ou organizações (como o caso das Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural, RPPN); e 4. a governança por parte de povos indígenas ou 

comunidades locais (caso das Terras Indígenas (TI) e quilombolas no Brasil) (Marinelli, 

2016; Borrini-Feyerabend et al., 2017). 
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 Além da atenção ao tipo de governança, para uma avaliação é necessário 

considerar alguns princípios de qualidade, indicadores de que os acordos são seguidos no 

processo de tomada de decisão (Borrini-Feyerabend et al., 2017). Estabelecer e manter 

uma boa governança é um pré-requisito para a efetividade da gestão de áreas protegidas 

(Lockwood, 2010; Marinelli, 2016). Dessa forma, acompanhar a efetividade da 

governança por meio dos princípios de boa governança é essencial para acompanhar o 

desempenho e identificar onde são necessários ajustes e melhorias (Lockwood, 2010). 

Michael Lockwood (2010) estabelece sete princípios para a avaliação da governança de 

áreas protegidas, são eles: legitimidade, transparência, acontabilidade, inclusão, justiça, 

conectividade e resiliência. Tratar os princípios da boa governança atrelados aos ciclos 

de gestão ainda é um caminho com limitações práticas, porém pode indicar 

direcionamentos para a efetividade das áreas protegidas. 

 

1.3. Conselhos Gestores de UC 

Entre as diretrizes do SNUC consta que as UC “assegurem a participação efetiva 

das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de conservação” 

(Art. 5º, item III) e parte dessa participação popular ocorre por meio dos conselhos 

gestores, instrumentos obrigatórios da gestão, que podem ser do tipo consultivo, para 

UCPI, ou deliberativos, em UCUS (Brasil, 2000a; 2002). Os conselhos são importantes 

pois representam conquistas de lutas populares na redemocratização do país (Gohn, 

2011), com a criação de espaços públicos formais com participação da sociedade civil 

(Loureiro; Cunha, 2008), que alcançaram também a esfera ambiental por meio da Política 

Nacional de Meio Ambiente (PNMA) e do SNUC. 

No caso das UC, os conselhos gestores devem ser presididos pelo chefe da UC e 

constituídos por representantes de órgãos públicos, organizações da sociedade civil, 

população residente e/ou do entorno, trabalhadores e setor primário, sempre que possível 

mantendo representação paritária entre órgãos públicos e sociedade civil (Brasil, 2002). 

Ainda, é preciso considerar as desigualdades existentes, não bastando que a representação 

seja quantitativamente paritária, mas também “qualitativamente” (Loureiro; Cunha, 2008; 

Prado et al., 2020), garantindo condições de participação dos diversos atores interessados. 

Entretanto, as questões de representatividade e paridade dos conselhos ainda não 

encontram critérios para garantir uma efetiva igualdade de condições (Gohn, 2011). 

Os Conselhos Gestores são espaços públicos de negociação e articulação 

interinstitucional (Marinelli, 2016), facilitadores da gestão bioregional (Faria; Pires, 
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2013), e dotados de potencial de transformação política (Gohn, 2011). Estes instrumentos 

legalmente reconhecidos atuam como fórum qualificado de informação, participação na 

tomada de decisões e mediação de conflitos (Santos, 2008). Buscam ampliar o processo 

democrático a partir da promoção da gestão compartilhada da UC, sendo um canal de 

participação formal e espaço de debate e mediação das relações (Faria; Pires, 2013; Wick, 

2014). Esses espaços são a parte negociável, propositiva e política da gestão. Por meio da 

participação da sociedade nos processos de tomada de decisão local, atuam na inclusão e 

no controle social nas UC, sendo ambientes de articulação de interesses, exercício de 

direitos e obrigações sociais (Marinelli, 2016). 

Este tipo de participação favorece que o Estado e outros atores sociais 

compartilhem o poder, caracterizando um modelo de “cogestão” (Trimble, Araújo & 

Seixas, 2014). Por meio da gestão participativa, proporcionam a descentralização das 

decisões (Faria; Pires, 2013). Independentemente de serem consultivos ou deliberativos, 

para o bom funcionamento dos conselhos o importante é o “status de legitimidade e 

representatividade que alcança em função de seu processo de constituição e atuação, no 

sentido de ser realmente mobilizador, sério e democrático” (Santana, Santos, Barbosa, 

2020, p. 26). Mas mesmo para os conselhos consultivos, é inegável a possibilidade de 

geração de corresponsabilidade (Faria; Pires, 2013). 

Uma problemática existente na realidade brasileira é a de que muitas UC foram 

criadas “de cima para baixo”, ou seja, sem participação social na discussão dos limites e 

categorias a serem aplicadas. O histórico de conflitos e da ausência de diálogos dificulta 

o sentido de pertencimento que auxiliaria na criação de um espaço de confiança para 

tomada de decisões, fazendo com que a criação do conselho possa representar o primeiro 

momento de discussão dos conflitos que envolvem a UC (Loureiro; Cunha, 2008). Além 

disso, esse caráter autoritário deve continuar em atenção no desenvolvimento dos 

conselhos, para que os conselhos não atuem apenas referendando proposições técnicas 

exógenas ao sistema socioeconômico local (Faria; Pires, 2013). 

Nesse sentido, as EEC representam um grupo de UC que, mesmo quando criadas 

em tempos mais recentes, não necessariamente tiveram participação popular em sua 

criação, devido à não obrigatoriedade das consultas públicas (Brasil, 2000a). Este fator 

pode levar a uma maior dificuldade para o gerenciamento dos conflitos socioambientais 

e a conservação da biodiversidade na implementação dos conselhos consultivos. Sendo 

assim, o presente estudo se mostra relevante ao apresentar temas pertinentes à 

conservação do meio ambiente, principalmente próximo a um momento de instabilidade 
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nas decisões ambientais brasileiras, podendo contribuir para o fortalecimento de 

instituições e práticas ambientalmente significativas. 

 

2. Objetivos da Pesquisa 

 O objetivo central da pesquisa é compreender como se encontram os Conselhos 

Consultivos (CC) das EEC do Estado de São Paulo, verificando especialmente a 

participação social na tomada de decisões e se os mesmos cumprem um papel na 

conscientização ambiental de seus membros para a conservação da biodiversidade. 

 A partir deste grande objetivo foram traçados objetivos específicos para a 

pesquisa, envolvendo: 

I. Analisar o que as normativas federais e do Estado de São Paulo 

regulamentam como objetivos e funções dos CC de UC; 

II. Produzir instrumentos de coleta, baseados na literatura e nas normativas 

vigentes, que verifiquem a percepção dos participantes de CC de UC sobre o papel dos 

conselhos na conservação da biodiversidade e sobre a participação social na gestão 

ambiental; 

III. Verificar a composição dos conselhos das EEC paulistas quanto aos 

interesses dos membros e os tipos de organização a que pertencem; 

IV. Identificar os elementos comuns nas compreensões dos gestores de EEC 

sobre a participação social na gestão e sobre o desenvolvimento dos CC. 

 

6. Considerações finais 

 Considerando as UC, e em especial neste trabalho as EEC, como sistemas 

socioecológicos complexos, é importante que se atente não só para a gestão das áreas, 

relacionado aos seus objetivos, mas também para sua governança, tema central nesta 

pesquisa, dizendo respeito a como ocorrem as tomadas de decisão e, em especial, quem 

tem poder de opinar sobre essas decisões. 

 Em relação ao primeiro objetivo, analisar o que as normativas federais e do Estado 

de São Paulo regulamentam como objetivos e funções dos CC de UC, percebeu-se uma 

necessidade de aprimoramento em questões sobre monitoramento e avaliação dos 

conselhos, o processo de tomada de decisões e como incluir a garantia de 

representatividade efetiva nos conselhos. 
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 Em relação ao segundo objetivo, produzir instrumentos de coleta, baseados na 

literatura e nas normativas vigentes, que verifiquem a percepção dos participantes de CC 

de UC sobre o papel dos conselhos na conservação da biodiversidade e sobre a 

participação social na gestão ambiental, o questionário produzido foi validado 

semanticamente e estatisticamente. Espera-se que possa ser utilizado em outros contextos 

para compreender melhor a situação de diversos conselhos. A avaliação das respostas 

obtidas também será oportunamente publicada. Além disso, o roteiro das entrevistas foi 

coerente com a literatura buscada e resultou em respostas relevantes dos gestores das 

EEC. 

 Sobre o terceiro objetivo, verificar a composição dos conselhos das EEC paulistas 

quanto aos interesses dos membros e os tipos de organização a que pertencem, foi 

importante visualizar os interesses em disputa nesses espaços de articulação no momento 

da pesquisa, já que essas disputas podem resultar em intervenções políticas e ações sociais 

que favoreçam as EEC, mesmo que as representações sejam dinâmicas e respondam a 

fatores temporais. 

 Por último, no quarto objetivo, verificar a compreensão dos gestores de EEC sobre 

a participação social na gestão e sobre o desenvolvimento dos CC, foi possível concluir 

que os gestores de forma geral têm uma valoração muito positiva da participação social 

nas UC, reconhecendo inclusive a importância dos conselhos para alcançar o engajamento 

e pertencimento da população na conservação ambiental. Segundo os gestores, a 

participação nos conselhos das EEC estaduais é considerável, apesar de não ser o caso de 

todas as EEC. Foi também possível reforçar como as capacitações não devem ser 

abandonadas e devem ocorrer com maior frequência, tanto direcionada aos conselheiros 

quanto aos gestores. 

 De forma geral, reforça-se a relevância que têm os conselhos para uma efetiva 

gestão e governança de áreas protegidas, especialmente em relação às UCPI, em que 

existem mais restrições para o acesso da população. Sugere-se que a gestão democrática 

seja buscada por meio de processos inclusivos, equitativos e transparentes, por exemplo 

com os referenciais da cogestão adaptativa e da conservação colaborativa. Sugere-se que 

outras pesquisas utilizem o questionário apresentado a fim de averiguar a participação em 

conselhos de UC, além disso, que novas pesquisas e novas propostas sejam concebidas a 

fim de avaliar a representatividade dos conselheiros em conselhos gestores. Por fim, 

apesar de os conselhos serem instrumentos muito importantes para as UC, é necessário 

que a gestão esteja atenta ao cumprimento dos princípios de boa governança, para que se 
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desenvolvam UC mais efetivas na proteção da biodiversidade e na relação com as 

pessoas. 
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